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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO-SEMAD 

 

PO RTARIA Nº 090/2022 - DIÁRIAS  

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa da 

Coordenadora: Zeneide Nascimento do Vale. 

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GO VERNADOR EDISON LOBÃO , no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 

Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA e dá outras providências, bem 

como o que dispõe a Lei Municipal n° 088 de 09 de maio de 2022. 

CO NSIDERANDO a necessidade de publicação no Diário Oficial do 

Município (DOMGEL) das Portarias de Diárias expedidas, em conformidade 

com o comando legal esculpido no artigo 6°, da Lei Municipal n° 088, de 09 de 

maio de 2022;  

CO NSIDERANDO o não envio da documentação necessária para esta 

Secretaria, de forma tempestiva, a se realizar a expedição do ato oficial;  

CO NSIDERANDO o princípio da Publicidade como um dever de divulgação 

dos atos oficias administrativos;   

 

CO NSIDERANDO o princípio da autotutela que aduz o poder-dever da 

Administração Pública de exercer o controle sobre seus atos;  

R E S O  L V E: 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) - 

(composição do valor: 1 diária no valor de R$ 600,00) para cobertura de 

despesas de viagem da Coordenadora, Zeneide Nascimento do Vale, 

vinculada à Secretaria Municipal de Educação, Matrícula nº 821-1, portadora 

do CPF: xxx.402.123-xx, conforme estipula a tabela para concessão de diárias 

da Lei Municipal n° 088/2022. 

§ 1°. A concessão de diária justifica tendo em vista a beneficiária ter 

compromissos na capital do Estado – São Luís – MA - com a finalidade de 

participar do 1º Encontro Formativo de 2022 com o tema “Café com trilhas – 

Selo UNICEF” no dia 15 de maio de 2022, conforme Ofício Selo nº 118/2022, 

em anexo. 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Educação para conta 

pessoal do beneficiário por meio de transferência eletrônica: 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a data 12 de maio de 2022.   

Registre-se. Cumpra-se.  

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EM 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 21 DE 

JUNHO DE 2022, 201º DA INDEPENDÊNCIA E 134º DA REPÚBLICA. 

JO ÃO VICTOR CASTRO SOBRAL 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 055/2021 
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PORTARIA Nº 091, DE 21 DE JUNHO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a prorrogação do prazo do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 002/2022. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO , no uso das atribuições 

previstas no no uso de suas atribuições que lhe são conferidas segundo 

determina os artigos 64, VI, e o 89, II, da Lei Orgânica do Município 

de Governador Edison Lobão – MA, e de acordo com o artigo 151 do 

Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais, e tendo 

em vista o disposto nos artigos 133 e 140 da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, e considerando o que consta do Processo 

Administrativo nº 002/2022, resolve:  

    

Art. 1º Prorrogar, por mais 15 dias, o prazo para conclusão dos 

trabalhos da Comissão de processo administrativo disciplinar, 

designada pela Portaria nº 054 de 31 de março de 2022, publicada no 

diário oficial do município, em face das razões apresentadas pelo 

Presidente da Comissão Processante constantes no Ofício 0036 – 

CPPAD, de 20 de junho de 2022.   

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO EM GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 21 DE JUNHO DE 2022, 201º 

DA INDEPENDÊNCIA E 134º DA REPÚBLICA. 

 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

  PORTARIA Nº 092, DE 21 DE JUNHO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a prorrogação do prazo do Processo Administrativo 

Disciplinar nº 003/2022. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO , no uso das atribuições 

previstas no no uso de suas atribuições que lhe são conferidas segundo 

determina os artigos 64, VI, e o 89, II, da Lei Orgânica do Município 

de Governador Edison Lobão – MA, e de acordo com o artigo 151 do 

Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais, e tendo 

em vista o disposto nos artigos 133 e 140 da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, e considerando o que consta do Processo 

Administrativo nº 003/2022, resolve:  

    

Art. 1º Prorrogar, por mais 15 dias, o prazo para conclusão dos 

trabalhos da Comissão de processo administrativo disciplinar, 

designada pela Portaria nº 050 de 30 de abril de 2022, publicada no 

diário oficial do município, em face das razões apresentadas pelo 

Presidente da Comissão Processante constantes no Ofício 0035 – 

CPPAD, de 20 de junho de 2022.   

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO EM GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 21 DE JUNHO DE 2022, 201º 

DA INDEPENDÊNCIA E 134º DA REPÚBLICA. 

 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DIÁRIO OFICIAL
SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUA IMPERATRIZ II, Nº 800,  CENTRO

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000

Email: semad@governadoredisonlobao.ma.gov.br

Telefone: (99)98521-4266

JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA

PREFEITO
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